
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA

PREGÃO PRESENCIAL 0] 6/2023

ATA DE REGISTRO DE RREÇÇ: 5 03^2023 : ^
O MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, instituição de direito Público, nscrito no CNPJ sob CNPJ n“ 16.444.069/0001-

NOVA FÁTIMA, Estado da Bahia, representado

ra, portador do CPF n' 392.991.475-15 e Cl n°

Campos, n* 231, Centro, Nova Fátima-Ba, CEP:

44 com sede na Praça Eliel Martins, s/n, Centro, na cidade de

neste ato pelo Sr° Prefeito Municipal José Adriano Santos Pere

04026031-33-BA, residente e domiciliado a Rua João de Oliveira

44642-000, autorizado, considerando o julgamento do PRE3ÃO PRESENCIAL N’ 016/2023 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO NS 055/2023, RESOLVE registrar os preços pa a Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
O FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO E VENTILADOFES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BA, conforne especificações constantes no edital e seus

anexos, conforme as especificações constantes do Anexo II da presente Ata, da empresa VLADIMIR

OLIVEIRA FIGUEIREDO BASTOS - ME, estabelecida Rua Álva ro Campos de Oliveira, 12, Bairro: Centro,

Cidade: Barra do Mendes - Bahia, CEP: 44.990-000, inscrita ni) CNPJ sob nS 08.267.948/0001-10, através do

seu representante legal o(a) Sr(a). VIadimir Oliveira Figueiredo Bastos, portador(a) da Carteira de

Identidade ns 994523327, expedido por SSP/BA e CPF n® 017.047.505-04, doravante denominado

FORNECEDOR, com fundamento nas Leis n° 8.666/1993 e 13.520/2002, Lei Complementar ns 123/2006,

DECRETO FEDERAL NS 7.892, de 23 de janeiro de 2013, atendendo as condições previstas no instrumento

convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes desta Ata como sè nela transcritos estivessem o Edital do Pregão

Presencial ns 016/2023 e seus Anexos, a Proposta de Preços da Empresa Vencedora acima e demais peças que

constituem o Processo Administrativo nS 055/2023.

CLÁUSULA 12 ■ DA EXPECTATIVÀ DO FORNECIMENTO EFORMApE PAGAMENTO:
Esta Ata não obriga o município de Nova Fátima a firm? r contratações com o FORNECEDOR, podendo

ocorrer iicitações específicas para os produtos registrados, obse vada a legislação pertinente, sendo assegurada

preferência de fornecimento ao detentor do registro em igua dade de condições, além de que esta ata de

registro de preços consiste em futura e eventual contratação, ccnforme as disposições contidas no instrumento

convocatório e propostas apresentadas.

1.1

1.2 - O preço estimado a ser pago ao Fornecedor é de; R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), observada a seguinte

forma de pagamento; mensalmente, através de transferência eletrônica para a conta do credor.

1.3 - Os pagamentos devidos à Fornecedora serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja p mdência a ser regularizada pelo Contratado e

esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo air da a Nota Fiscal descriminar os percentuais das

despesas referentes a insumos e a mão de obra.

1.4 - A conta do credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição financeira idêntica ao do
CONTRATANTE.

VLADIMIR OLIVEIRA

FIGUEIREDO

BASTOS:01704750504 oadt>i:}023.04.0}09ii&37.0300

A$iir>3<(0 4e forma diçital por
VLADIMIR OLIVEIRA FIGUEIREDO

BACTOS:0t7O4750S04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FÁTIMA

1.5 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 1.4, o credor ficará responsável pelas custas das

tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLAUSULA 23 - DO PEDIDO DE FORNECIMENTO:

2.1 - A requisição dos bens ou serviços será formalizada pelo município de NOVA FÁTIMA mediante a emissão

de Ordem de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Editai de PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2020.

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA 33 - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE ifREÇOS:

3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Seção de

Almoxarifado do município de NOVA FÁTIMA, competindo-lhe:

3.2 - Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos, após a emissão da Ordem de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na

presente Ata.

CLÁUSULA 43 ● DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS:

4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no mercado,

ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos preços

praticados no mercado, a Seção de Compras do município de NOVA FÁTIMA deverá convocar o FORNECEDOR a

fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada.

4.3 - Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e a empresa apresentar

requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, o

município de NOVA FÁTIMA poderá acolher o pedido, sem a aplicação de penalidade, mediante a confirmação

da veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento seja apresentado antes da

expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do

FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

4.5 - Serão considerados preços de mercado, os que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo

município de NOVA FÁTIMA.

4.6 - A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será

publicada no Diário Oficial do Município.

AisiAddQ de forrre digiièl por
VLADIMR OLrVEIRA PIQUE ALQO
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/«\ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

‘i

NOVA FÁTIMA

CLÁUSULA Sa ● DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS; ^ FORNECEDOR:
5.1 - TERÁ O REGISTRO DE PREÇOS CANCELADO:

5,1.1 - Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com as hipóteses dos artigos 20 e

21 do Decreto n” 7.892/2013;

5.1.2 ● Por iniciativa da Administração, quando o FORNECEDOR der causa a rescisão administrativa da nota de

empenho decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da

Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência de

qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei n. 8.666/1993.

5.1.4 ● O cancelamento do registro de preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado

por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

S.1.5 - A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao FORNECEDOR por meio de

correspondência com aviso de recebimento, que deverá ser juntado no processo administrativo respectivo.

5.1.6 ● No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a comunicação será feita

por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado.

5.1.7 ● A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com base

nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O FORNECEDOR estará sujeito a

aplicação das penalidades previstas, na hipótese do não acolhimento do pedido.

5.1.8 - Caso se abstenha da prerrogativa de cancelar a Ata, o município de NOVA FÁTIMA poderá, a seu
exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das notas fiscais, até que o FORNECEDOR

cumpra integralmente a condição infringida.

5.1.9 - O cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as atividades do FORNECEDOR

relativas ao respectivo registro.

5.1.10 - Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a

continuação deste instrumento desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o FORNECEDOR

mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação.

CLÁUSULA 63 ■ DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - A presente ATA terá sua validade por 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, incluídas

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3® do art. 15 da Lei n^ 8.666, de 1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto no Art.

57 da Lei nS 8.666, de 1993,

CLÁUSULA 72 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREéOS;

(XrvriM FfMKCO ftASTOS «1 7C47MM4
VLAOlMIR OUVEIRA FIQUÍIHEOO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

M«rn*vM

NOVA FATIMA
JW MMtnv.»»

7.1 - 0 extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o

disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da Internet www.indap.org.br.

CLÁUSULA 8ã - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:

8.1 ● Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos correspondentes

termos de garantia.

8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em vista das

responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art. 65, §§ T e 2° da Lei

Federal n" 8.666/93.

8.6 - Como condição para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de

Serviço ou instrumento equivalente, o fornecedor deverá estar com a documentação obrigatória válida e

obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista;

CLÁUSULA 92 ■ DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO M|JNICÍPI0 DE NOVA FÁTIMA:
9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
9.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de forma que sejam mantidas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

CLÁUSULA 102. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

10.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que

devidamente comprovado.

10.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele

vigente no mercado à época do registro.

10.3 ● Caso 0 preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará a
Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores

à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Nova Fátima/Bahia.

CLÁUSULA 112. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

11.1 ● Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do Contrato, Nota de Empenho, Au orização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou
instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7°, § 22 do DECRETO N2 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

Aiiirudode forrru digiialpot
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA
CNPJ: 16.444.069/0001-44

NOVA FATIMA

CLÁUSULA 12ã. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n‘
7.892/2013 e na Lei n° 8.666/1993.

12.2 ■ Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar

pela aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado

do certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLAUSULA 13ã - DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Capela do Alto Alegre - Bahia, com renúncia de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente
Instrumento.

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se a presente Ata em

02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido
e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se

obrigam a cumpri-lo.

Nova Fátima-Bahia, 03 de Abril de 2023
Assinado dc lorma digital por
VLAOIMIR OLIVEIRA FIGUEIREDO

BASTOS:01704750S04

Dados: 2023.04.03 09:15:44 ^)3'00'

VLADIMIR OLIVEIRA

FIGUEIREDO

BASTOS:01704750504

VLADIMIR OLIVEIRA FIGUEIREDO BASTOS

CNPJ: 08.267.948/0001-10

Representante legal

CONTRATADA

K

José Adriai o Spntcís Pereira
PREFEITO

CONTRATANTE

Testemunha_s

NOME:

CPF:

â NOME

075-^^90.^35-07
CPF:
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T«*»t
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA

CNP.Í: 16.444.069/0001-44

NOVA FATIMA

ANEXO I DA ATA DE REGISTR<^ DE PREÇOS
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o município de NOVA FÁTIMA
e a empresa VLADIMIR OLIVEIRA FIGUEIREDO BASTOS, cujos preços estão a seguir registrados POR MENOR

PREÇO POR LOTE, em face da realização do Pregão Presencial N? 016/2023 e Processo Administrativo Ne

055/2023

LOTE 02-VENTILADORES

VLRUNIT VLR TOTALMARCADESCRIÇÃO UND QTDITEM

R$ 300,00 RS 15.000,00VENTILADOR DE PAREDE ● Contendo hélice de 5 pás

com design aerodinâmico. Base estável: Segura,

resistente. Motor com duplo rolamento. Grades e

hélice; Removíveis e laváveis com grande vazão de
ar. Controle de velocidade: 3 velocidades variáveis

(máxima, média, mínima). Sistema oscilante:

Permite ampla distribuição de ar pelo ambiente.

Potência: 150W. Voltagem; 220V. Garantia mínima
de 12 meses.

VENTISOL

STEEL

PAREDE

UND 501

RS 15.000,00VALOR TOTAL

Valor Total Estimado: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

Nova Fátima-Bahia, 03 de Abril de 2023
VLADIMIR OLIVEIRA

FIGUEIREDO

Assinado do forma digital por
VLADIMIR OLIVEIRA FIGUEIREDO

BASTOS;0l7047505O»

BASTOS:01 704750504 Dados: 2023.04.03 09:1S.06-03W

antos'Pereira

PREFEITO

CONTRATANTE

VLADIMIR OLIVEIRA FIGUEIREDO BASTOS

CNPJ: 08.267.948/0001-10

Representante legal

CONTRATADA

Testemunhas

NOME:

CPF:

NOME:

CP=:
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BAHIA ● PODER EXECUT vo ● 03 DE ABRIL DE 2023 ● ANO XIII ● N'02590

CtSTAO

município
1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BAANO 2023
Lk

A Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado da Bal lia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR: ●f i

l

AVISOS DE RATIFICAÇÕES, HOMOLOGAÇÕES E EXTRATOS

DOS PREGÕES PRESENCIAIS N* 007/2023, 010/2023,
N” 011/2023, N' 013/2023, N“ 016/2023

T»r , LEI N® 12.527/2011 - LEi DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A LoI n® 12.527/2011 regulamenta o direito constitucior al de acesso âs informações públicas. Essa

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos q je possibilitam, a qualquer pessoa, física ou

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de in ormações públicas dos órgáos e entidades.

A Lei valo para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e fv unicípios, inclusive aos Tribunais de Conta e

Ministério Público. Enlidades privadas sem fins lucrativos lambém são obrigadas a dar publicidade a informações

referentes ao recebimento e â destinaçáo dos recursos públicos por eli s recebidos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
Gestor: José Adriano Sanios Pereira

Sec. de Governo:

leia 0 Diário Oficial do

Município na Internei

_ ACESSE

Editor: Ass. de Comunicação Novo Fatima - BA ● www.indap.org.br

NOVA FATIMA
■ * L; ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal De Nova Fátima ,Pça, Eliel Martins, S/n® - Centro - N jva Fátima-ba -Telefax 75 3234-1016/1014/1092

\ E$l« documenio pod« vQnficado no ondofoço eletrónicâ '
^ htlp&://indap wg.b7/
k» Sialema Gedindap ● Aiuaiizcçao diária do sistama ● V«r$ád: 2023 ● Tipo Rrograma: 01-0? ● Carrpo de Apitca áo: AO-04
^ Coriificado da Registro do Programas do Computador ● Processo n*: 8R 51 2017000515-0 ● INPI

KElNDAf
Docurnento assmodo Cigiiaknenie conforme MP n* 2.200*2 de 24/08/2001, |CP

gue instiiü e Inrniekirulure oe Cf^avc» Pwdhcas Brasiioirj. iCP-SfáSil. rasii
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Diário^Oficial do ANO 2023 ● BAHIA . PODER EXECUTIVO

03 DE ABRIL DE 2023 ● ANO XIII ■ N' 02590

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BAMUNICÍPIO

6
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA-BA.

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL N» 016/2023. P.A. N” 055/2023.

O Município dc Nova Fálima na Bahia avisa que considerando o

resultado linal de julgamento, HOMOLOGOU o PREGÃO
PRESENCIAL N» 016/2023. Objeto: Eventual CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE AR

CONDICIONADO E VENTILADORES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

NOVA FÁTIMA - BAHIA, conforme Processo Administrativo n°

055/2023. Empresas Vencedoras: NORTE CLIMATIZAÇÃO
COMERCIO LTDA ME, inscrita soboCNPJ n° 19.218.806/0001-

89, no valor dc RS 180,000,00 (Cento c oitenta mil reais) -
VLADIMIR OLIVEIRA FIGUEIREDO BASTOS, inscrita sob o

CNPJ n' 08.267.948/001-10, no valor de RS 15,000,00 (Quinze mil
reais).

Nova Fátima-Ba, 03 dc abril de 2023.
Jos6 Adriano Santos Pereira.

Prefeito.

MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA-BA.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2023. Objeto: Eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE AR CONDICIONADO E VENTILADORES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BAHIA, conforme Processo
Administrativo n' 055/2023. ATA 033.2023

Vencedora: NORTE CLIMATIZAÇÃO COMERCIO LTDA ME,
inscrita sob o CNPJ n* 19.218.806/0001-89. no valor de RS

180.000.00 (Cento c oitenta mil reais) - ATA 034.2023 - Empresa
Vencedora: VLADIMIR OLIVEIRA FIGUEIREDO BASTOS,

inscrita sob o CNPJ n° 08.267.948/001-10, no valor dc RS

15.000,00 (Quinze mil reais). Data das ATAS: 03 de abril de 2023.

Vigência: 12 meses.

Empresa

Nova Fátima-Ba, 03 dc abril dc 2023.
José Adriano Santos Pereira.

Prefeito.

Prefeitura Municipal De Nova Fálima ,Pça, Eliel Martins. S/n“-Cenlro-^Ova Fátima -ba-Telefax 75 3234-1016/1014/1092
^ E»6 Oocgmento po0e fter v9nAca0o no |
7 { Mtps //indap ofg .tuf ;
K« GMinoap ● Atuabjaçào 4o . Versèc: 2023 ● Tipo Programa* GI47 ● Campo de Apfec^çâo* AO-04

^ C^nitic3dc <J6 R9QfSito de Programas de Computador ● Processo BR 51 2017 000515^ - INPI

edINDAP
Oocurrtcmo a&smaoo ogttabnwxe conforme MPn* 2,200*2 de IÇP

nttu É IrAMStruluta de Cheves PúObcai BrasHeva ● >CP*6fas>l
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DIAKIO OFICIAL DA l .MÃO - Seção 3 SSN 1577-7063 N' 6S. lerça-tpiM, 4 cie atini fle 2073

AVISO DE LICITAÇÀO
ARECÂO ELETRÔNICO N« 10/2023

PRESÍO CIETRÔNICO N5 12/3023

) Muncrioiu cie Nordestina. Estedo tie Behij, torna [tuLlir homoí<íf;uii
TiSf^o d« 2C'23, 05 ílos prAticad05 p«la Prçípkta. quaoflo do procertim^nío

l«<tUtcrto ífe't*nt« ac blelròtmo 012/2023. relaTivo ao 'cgijlrc de we^O'.
pa<a aqjK ao tSi> gén«f05 àhineniKKiv de»:<na<k>« a Utolar

jdC5 d05 al\mo> com mto^^rinciA a |lülcn » U(io>«. p^ttencemes a t«d^

A Prefeityre Municipal de lâjeflinho/BA, lorna públKC que reaNwá kUflçlo, na
mcddhdade pre^, íocma* Cle(ròrv<o. ftc sil« MlpV/wwwcomDCísneLgo y br Entrega das
Propostas alé 19/CM/2D23 09:30 horas oc »iie wwwcomprasnei lov-br. Meoar pte^o
por item. tendo pot csOieto o Registro de pre<« para everstua! aogisifgo de Kil de
Materiais Escolares * Ensirto fundamental Aoos loKiais e Fman. brinqueis educativos
pedagc^Kos para as unidades escolares de educado infdmil e equipamentos de
irilormáiica desimada as Unidades Escolares municipais da educarão básica do Mumopio

l3fedinhn/0A

em 30 de

sando

as isecesst'

munKiorfl e ensiiso de Nordest*na/bA, )unio a emoresa A l N OOS SANTOS EfPEU,
com o vali f global ft$ 63 727.30 {sessenta e ués mif seteceniov e

e Uinta ca tlavos^ pelos iiens 01, 02, 03, 04 OS c 06

vote e 'ete 'flis

de disponível
COmprasgovernamerstais guv.br e www.lajedinbo ba gov.br/licitaco es. CsHitato pelo

Telefone' (7S) 9327«2126 ta|edmho/6A, 29 de março de 2023.

Edital endereço eleirdmconu

WWW

Nordcstmj/flA, 30 fle marçu dc 2023
FlIfTE DF ANOfiAOr ASAÚJÜ

tltKllSON DÊ J6SUS MACHAÜO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE LAPÃO

EXTRATO DE CONTAATO

Credenciamento n* CW/2022 ● Contrato n* 120/2023. Contratante. FUNDO MUNICIPAL Oí
SAUDE OE UPiO, ChPJ 11.339.813/0001-27. Contratada- V R LOPES SERVIÇOS MEDICU5
LIDA - ME* CNPi n1; 29.750.3L3/0001-T9 OÍJJtftO: Crcdenctaniento tie Vdttoai lisiías e/uu
jurídicas para preitaçSo íle lerviços na area de saüde a nível arrbutatorial. plantões,
evames e procedimertlos Atençõo Priména à Saúde e nos serviços de aicrvçao cspeciainada
no Município de Lap3p/BA Valor global de RS 48.600,00 iquarenta e oito tnil e seiscentos

teais) Oaia de assmatura. 03/04/2023 Víbncia do contraio: 03/04/7023 a 31/17/2023

PREPEITURA MUNICIPAl DE LIVRAMENTO OE NOSSA SENHORA

AVISO OE LICIIAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 29/2023

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA FATIMA

ÉICTRAtO OE CONTRAIU NT 87^207]'

PREGÃO PlèstNCIAl N" OlL/2023 Oh|etp PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
AMBIENTAL OA 70NA URBANA E RURAL OO MUHICfPIO Of NOVA PÃTIV4

conforme 'tocessp Administrativo n' 045/2023. CONIRAIO 0872023 -

Vencedora: .I5AISERVICE CONSTRUÇÕES t TRANPORTES ITDA - CNPl. 00.068 76G/0001 94,
no valor de RS 1.054.996.80 (Un-i miILiRo cmquenta e quatro rrnl novecentos
seis le.m f intenta cent.ivos) Data tio Contrito' 03 de abr.l dr- 2023 V.iIprI.ide 12 Idmi-
meses)

BAHIA

Êmiitb-sá

e npverti» c

EXTRATO OÊ CONTRATO Nf 88/2023

PfiCCtÀO PR

ESCOLAR

Procesvo A Imimitràbvo n’ 044/2021 CONTRATO «8 2023

SlSAtSFRVlC CONSTftuÇÔCS C TRANPÜRTES ITOA - CNPJ 06 068 766/00ÜD94, no víJpr dc

RS 222.128, (Duzentos e vmte e doi» mil cento e vrnte e oito reei^f Oatát do Contraiu

03 dr ahril ie 2023 Validade' 12 {flnte mesesj

EXTRATO 0£ ftECISTftO OE PREÇOS

*.fNClAt H' 013/2073 06|eiO PRfSTAÇàC W LFPVlÇOS OC TRANSPOPTT

RA ATENDER AOi ALUNOS DO MUNIOPTO CE NOvA FATIMA SA. confcrm?

Empresa vencetíor^

Processo Admiriistritivo n* X.108/2023

ObjelO' AquiSiçác de equipomentos (computodor, notebook, lablct, imprcísora.
entre outros), acessórios e peças de informática par& atender j rfcin.irvda Ja

Aíministraçio Municipal Menor Preço Por tote Aberturn 18/CM/J023 as 09h'00 As

condições e especificações constam do EDITAL que poderá ser consullado nu endereço
eletrônico

ecom Cr ou no Setor da Comiuio de licitações da Prefeitura, no horário das 8 00h ds

12'OOh. Situada ru Praça Oom Hei«i Raschoal, n* 'íd Centro, livramento de Nossa

Senhora Oahia

PRFGÃO PI rRfNCIAL N- 007/7U23 Oblílo (vínlual CONTRATAÇÃO Of EMPPtSA

ESPLCIAtl7A IA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS £ PRODUÇÃO Dl MAIERiAl GRAfiCO 01
CON5UMU ARA ATENDFR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS t)U MUNICIPO OE NUVA

ciuífonne Processo AdmRn.jtrativo n* 032/2023 aia 030 2023

RRAAo SOUZA GAMA. ins(’ita soo o CNPj r^t 20 6(>0 Crj4,‘0001 03 no valo' de

0 (Dsarentos » vinte e irAs thi fluzenios e tnnia reais) n.itj fla ATA 03 de

iMv* iivramentodenossasenhora ba gcv br/diariooficial e www lic tacoes*

»AIJMA bA.

Vencedora

fi$ 7ii 730.

abril lie ?()? . Vigfnci.i 12 m^Rses

Emp'psa

JOSt RAIMUNDO TEIXEIRA SUVA AURIU

Pregoetro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

AVISO D£ LICITAÇÃO
PRCCAO CUTnÒMCO N» 21/2023 ● SRP

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PH' 5ENCIAL N* 010/2023 Objôto Eventual CONfRATAÇAO OÊ EMPRESA PARA

FORNECiMÊf TO DÊ MATERIAL OIOATiCO, PEDAGÓGICO, RECREATIVO E OE ExPÊDiENTE

PARA A MAf UTFNÇAO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPiO Df NOVA FATlMA BA.

coníorrne P acesso Admmislrativo n* 040/2023 ATA 032 2023

HAVIUN PA FIARIA EIRELl. itiscnia SOb O CNRf nt 3S $80 059/0001 S?, no valor de RS

416 000.00 Quatrocentos e dezessers mil reais). Data da ATA* 03 de abnl de 2023

Vigência' 12 meses '* —

O MuoicipK) de Monte Santo no Estado da Bahia, torna públKO. para

conhecimento dos mieressados. a publkaçáo do Eflital de Lkitaçáo. na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO SiSÊTMA REGISTRO DE PREÇO N« 021/2023, cu|0 obfeto e a

centrataçSo de enspresa pata o fornecimento de miirumentos musicais para atender as

demandas de serviços de convivência, fortalecimento de vínçulos da sede e tnoa rural

do Município de Mnnte Santo, Bahia. A abertura das propostas ocorrerá no ‘Na

18/04/2023, com irsício «ia disputa «le lance as OSh;30min «Io mesnin flia. Os

interessados poderio :idqu»nr o Edital, na Stdt da PrefcitLira Muniupal de Monte

Santo, na Praça Professor Salgado, n^ 200. Bairro Ceniro, no horano das OShOOriin a$

12h00min de segunda feira a sexta-feira, ou no site wwwJicitaeoes e.com br. rnais

informações pelo teleforse |7S) 32751124

Êrnpresa Vencedorj

EXTRATO OC REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRl' .{NCIAL N* 016/2023 ObjCtO' Eventual CONTRATAÇÃO Df EMPRESA PARA O

fORNÊCIMl^ fO Dk AR CONDICIONADO E VENTliAOORÈS PARA ATENDEH AS NLCÊSSiDAlkS

DAS stenn iRiAS do município de NOVA FAT1MA « 0AMIA, conforme Ptoc»s«o

Admimstratu > n* OSS/2023 ATA 033 2023 Empreso Vencedora NORTE ClIMATIZAÇÂO
COMERCIO TOA ME.

180000,00 I

OirvEiRA n^HREDO BASTOS, msenta sob o CNPl n* 08 767 948/001-10. no valor de R$
IS 000.00 IC lime nnl rea s) Data das ATAS 03 de abril de 2023 Vigência 12 meses

sCrii9 sob o CNPJ nT 19 218B06/0001 89, no valor de R$

enio e cxTenia mit rea«sl - ATA 034 2023 ● Empresa Vencedora vlADimiP

Monte Santo, 3D de marçc de 2023
DANILO RABEILO COSTA

Pregoei'0

PREFFlTUftA MUNICIPAL DC MULUNGU 00 M0R»O

AVISOS DÊ LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP W 3/2021

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO I^UFiÊNClAL N' OlS/2073 Ohjetc Êventual e lutu/n AQUISIÇÃO OE GÊNEROS
AIIMrNTÍCr*

EDUfACÃO
ns 1/2021

05 950 517^0

nqyçnja icj.

NÃO PrRECivFIS (MrfiFNDA TSCOlAR) RARA USO 00 fUNfiO MUNIÇJRAI Qflü-

'1 MlJMCiPin Ot NOVA FATIMA BAHIA, conforme Protfsso Administrativo n*

●TJ2 2023 Emprrs,* Vencedrif.i ACêL T C DA SiiVA. mvrita «nb uCNR; n*

v»l ês no vílct de RS 317 790 CO |Tterer>tos e de/ess**te rn.! «elecenios e

) Datd da ATA Dl dc abr.l de 2023 Vrgencia 12 meses
Objeto aquis^io de mat*'ial hospitalar {Remo} Sessão 18/04/23 as 9h

Menor preço por fctc

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nf 4/2023

PREGÃO PRC ENCiAl N* OlS/2023 Objeto fvenlual e tulura AQUISIÇÃO OE GÊNEROS
AUMbNlíCIO PbRECiVÊlS (MERLNDA E5CÜLAR) PARA USO DO ^UNDO MUNICIPAL 01

EDUCAÇÃO D ) MUNICÍPIO Dfc NOVA FATIMA ● BAMiA, conforme Professo Adnumstraiivo nr
053/2023 i 'A 03S.2023 ITAftAÇy MATüS OA SUVA, msfriU sob o CNPl n»

13.457.036/0 <il*30, tiu valor de R$ 36.000,00 {TnnU e seis md tea*s] ATA 036 2023
ADAflTOK Cl MHA DA SILVA OE NOVA FATIMA, inscnlô sob u CNP> n* 00 432 607/0001 >40,

no valor de | $ 65.100,00 (Sessenta c or>co mif e cem reais) > ATA 037 7023 ● EOCARIOS
MORtiRA DA SllVA 08051013573, imcrrla sob o CNPJ n9 29 859 973/0001 67, r>o vakx fle

RS 119 000,0 ) {Cento c dezeisose nv1 reais) ATA 038 2023 lUANA QêATRií da SitVA

CUNHA 083Rt 743596. msercta sob o CNPl r* 32 378 79S/OOOD20, no valor òe R$ 31 100.00

(Trinta e um rnl c cem rea*s) Oala das ATAS 03 de abril de 2021 Vigéncia 12 meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SOURE

Objctú. AquisiçSd de medicamentes. Sessio. 18/04/23 às llh. Menor preço por
hup://www muliingudomorro.ba .gov.br/lote. ínformaçôes/Edital.

Iiçitãcao§imulungudomdrro,ba .gov.br.
//

Mulungu do Morro/0<i. 3 de abril de 2023.
JOSÉ PAULO DOS AN/OS SILVA

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL OE MUNDO NOVO

EXTRATO DE TERMO ADITJVO

Ü 42 TERMO ADiTiVÜ Dü CONTRATO N» 672/2020

CONTRATANTE: Murucipiü de Mundo Novo/EJA CONTRATADA: FabMMí Oliveir.i Melo

Co-iStrutora Eireh - M2 Construtora, CNPJ 23 921 1B4/0OO1-28 08J6TO' ProrrogaçSo de

vigénçia do contrato NT 672/2020 FUNDAMENTAÇÃO. An. 57, Inoso II da Lei n«

B 666/93. ASSINATURA 06/12/2022. VIGÊNCIA 06/10/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORDESTINA

AVISOS OE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 9/2023

O Município rie Nordestina. Estado da Bahia, inrnr uúbhco que hmnnlo(tou
ent 30 fle março fle 2023, OS «105 praticados pcl.i Pr«-f«Mt,í, qu.indo dn procedimento
licitaiório referente ao PregAo Eletrônico nt 009/2023, relatrvo ^e> regi'tto dc preçn*
para aquisição pneus, fSmaras fle ar e prot^toms novos pára os ve<cuUii fl.i Imi.i
pertencente ao Mumeipio de Nordesiina/BA, |unin a empresa MELO PNEUS LIDA ● IHP,
com o valor global R$ 668 8/2.00 (seiscentos e sessenta e o>lo mil oitocentos e setenta
e dois reatsj, pelos itens 01, 04, 08, 09. JO. 12, 14, 1$, 16, J/. 18. 19, 20, 23, 25. 29.

30 e 32 E junto a ampresa RM EMPREENDIMENTOS COMERCIO E $ERV>ÇOS LTDA. rom
o valor gMuI R$ 676 304.00 {seiscentos e setenta e seis mil tretentos e Qualro reais),
pelos (tens 02. 03, 05 06. 07, 11, 13, 21. 22, 74, 26, 27. 28 e 31

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO N» 1/2023

A ^refeiiuia Muhiçipal de Nova Canaá > Bahra, em consonincia com o drt

25. 'çapui*. Ia lei n» 8 666/1993, Complementar nf 123/2C06 torna pÇW»<o q«i«

ser4 reaiiMfl.

de pessua :

Mim»ciO*u nr

«tedpoCMMii*

flPSta orrfri

Magnln.le* ●

dispOtiivi'i'> n

di' NC'V.> .. '.i>

trfer^fvres a 'st- processo serào publitarins

gm CNAMAAttNiO PURKO N* D01/7Q23 par» hns d^ CRÍDÍNC AMfNtr.

«idica ou f»s<a par* «●>ctu;>i‘ ftt* serviços Ui *'»*'^|.f>ru> eteo*»' do

Nuva C»r>»3 Crp<len(iamarro por .(prr/lmha Efl'tai luar^ atioitii pa‘a

ii» no «leríorto do 27/02/2023 a 11/12/2073 riís 08 OOh as 11 0T>h na «.efl,»

ua, no Sotor d^ L citnçpes p Cnn‘'alos no enrlcrp^o Avenida <u'0tv

J'’ 463 Centro Nova Cana.i/BA ● CTP 45 ?7Q«0pü roítal p Anoío», estAo

liiano ofrcia' no ●*n«lc>evo Portal da Transparência Pn^feitura MuniC'pal

Site üf)Cia‘ jhitOS//www nov,icanâa ba gcv b''Mc) Outr©^ a?o‘

Diar.o OfiC>a' do Mumopio

Nova Canai ● Bahia 77 dn r«verai«o de 2073

ANA RAUIA MATOS CA SllVA

Setor de licitações « Contratos

169 ICP
Oratlt

fst* a^<un<«iiF» piiiae

hiipy/. (uv iir</iijt*>itc<M« Kmc beo (»aL|u esxiA?tau>v«wi»s

-tfFA.»Ba UI ,'*For*'

■*»*»IfVlK» fll» «.►'>rr\ "sN i,‘ ■ r «...
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